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SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS SEQUÊNCIA PARA NUMERAÇÃO

1 CONTAGEM 100 a 199

2 DIVINÓPOLIS 200 a 299

3 GOVERNADOR VALADARES 300 a 399

4 IPATINGA 400 a 499

5 ITUIUTABA 500 a 599

6 JANAÚBA 600 a 699

7 JUIZ DE FORA 700 a 799

8 LAVRAS 800 a 899

9 MANHUAÇU 900 a 999

10 MONTES CLAROS 1000 a 1099

11 MURIAÉ 1100 a 1199

12 PARACATU 1200 a 1299

13 PASSOS 1300 a 1399

14 PATOS DE MINAS 1400 a 1499

15 POÇOS DE CALDAS 1500 a 1599

16 PONTE NOVA 1600 a 1699

17 POUSO ALEGRE 1700 a 1799

18 SÃO JOÃO DEL REI 1800 a 1899

19 SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 1900 a 1999

20 SETE LAGOAS 2000 a 2099

21 TEÓFILO OTONI 2100 a 2199

22 UBERABA 2200 a 2299

23 UBERLÂNDIA 2300 a 2399

24 UNAÍ 2400 a 2499

25 VARGINHA 2500 a 2599

26 VIÇOSA 2600 a 2699
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